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GABINETE DA PREFEITA 

 
PORTARIA Nº 184, DE 27 DE MARÇO DE 2026.     

"Dispõe sobre a prorrogação do benefício 
estatutário de auxílio-doença a servidora 
pública municipal GLAUCIELE FLORIANO 
DE QUEIROZ, e dá outras providências".   

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
1145/2020; e  

CONSIDERANDO o Laudo Médico expedido pelo 
profissional devidamente habilitado e qualificado; 

RESOLVE: 
Art. 1° - PRORROGAR por mais 62 (sessenta e dois) 

dias o benefício estatutário de afastamento por incapacidade 
temporária para o trabalho (auxílio-doença) a servidora 
pública municipal GLAUCIELE FLORIANO DE QUEIROZ, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Enfermeiro, Nível 
XV, Classe D, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a ser 
concedido no período de 10/03/2026 a 10/05/2026. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e sete dias do mês de março 
do ano de dois mil e vinte e seis. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 

PORTARIA Nº 185, DE 27 DE MARÇO DE 2026.        
"Dispõe sobre a prorrogação do benefício 
estatutário de auxílio-doença a servidora 
pública municipal ELAINE CHRISTINA 
RIBEIRO TRINDADE, e dá outras 
providências".   

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
1145/2020; e  

CONSIDERANDO o Laudo Médico expedido pelo 
profissional devidamente habilitado e qualificado; 

RESOLVE: 
Art. 1° - PRORROGAR por mais 62 (sessenta e dois) 

dias o benefício estatutário de afastamento por incapacidade 
temporária para o trabalho (auxílio-doença) a servidora 
pública municipal ELAINE CHRISTINA RIBEIRO 
TRINDADE, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Atendente Infantil, Nível I, Classe B, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, a ser concedido no período de 
20/03/2026 a 20/05/2026. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e sete dias do mês de março 
do ano de dois mil e vinte e seis. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 186, DE 27 DE MARÇO DE 2026. 

"Dispõe sobre a prorrogação do benefício 
estatutário de auxílio-doença a servidora 
pública municipal SUELI ESTEVÃO, e dá 
outras providências".   

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
1145/2020; e  

CONSIDERANDO o Laudo Médico expedido pelo 
profissional devidamente habilitado e qualificado; 

RESOLVE: 
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Art. 1° - PRORROGAR por mais 62 (sessenta e dois) 
dias o benefício estatutário de afastamento por incapacidade 
temporária para o trabalho (auxílio-doença) a servidora 
pública municipal SUELI ESTEVÃO, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Merendeira, Nível I, Classe D, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, a ser concedido no período 
de 02/03/2026 a 02/05/2026. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e sete dias do mês de março 
do ano de dois mil e vinte e seis. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 187, DE 27 DE MARÇO DE 2026.     

"Dispõe sobre a prorrogação do benefício 
estatutário de auxílio-doença ao servidor 
público municipal JEFFERSON LUIZ DE 
CAMPOS, e dá outras providências".   

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
1145/2020; e  

CONSIDERANDO o Laudo Médico expedido pelo 
profissional devidamente habilitado e qualificado; 

RESOLVE: 
Art. 1° - PRORROGAR por mais 60 (sessenta) dias o 

benefício estatutário de afastamento por incapacidade 
temporária para o trabalho (auxílio-doença) ao servidor 
público municipal JEFFERSON LUIZ DE CAMPOS, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Vigia, Nível I, Classe A, 
lotado na Secretaria Municipal de Saúde, a ser concedido no 
período de 27/02/2026 a 27/04/2026. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e sete dias do mês de março 
do ano de dois mil e vinte e seis. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 188, DE 27 DE MARÇO DE 2026.   

"Dispõe sobre a prorrogação do benefício 
estatutário de auxílio-doença a servidora 
pública municipal LUCIA OLIVEIRA DE 
SOUZA, e dá outras providências".   

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
1145/2020; e  

CONSIDERANDO o Laudo Médico expedido pelo 
profissional devidamente habilitado e qualificado; 

RESOLVE: 
Art. 1° - PRORROGAR por mais 62 (sessenta e dois) 

dias o benefício estatutário de afastamento por incapacidade 
temporária para o trabalho (auxílio-doença) a servidora 
pública municipal LUCIA OLIVEIRA DE SOUZA, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Zelador, Nível I, Classe D, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, a ser concedido 
no período de 09/03/2026 a 09/05/2026. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e sete dias do mês de março 
do ano de dois mil e vinte e seis. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 189, DE 27 DE MARÇO DE 2026.   

"Dispõe sobre a concessão do benefício 
estatutário de auxílio-doença a servidora 
pública municipal MARILENE MENDES, e dá 
outras providências".   

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
1145/2020; e  

CONSIDERANDO o Laudo Médico expedido pelo 
profissional devidamente habilitado e qualificado; 

RESOLVE: 
Art. 1° - CONCEDER o benefício estatutário de 

afastamento por incapacidade temporária para o trabalho 
(auxílio-doença) a servidora pública municipal MARILENE 
MENDES, ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico 
de Enfermagem, Nível VIII, Classe D, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, pelo período de 62 (sessenta e dois) dias 
a ser concedido no período de 03/03/2026 a 03/05/2026. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e sete dias do mês de março 
do ano de dois mil e vinte e seis. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 190, DE 27 DE MARÇO DE 2026.    

"Dispõe sobre a prorrogação do benefício 
estatutário de auxílio-doença a servidora 
pública municipal SOELI MAIA MACIAS 
RODRIGUES DA SILVA, e dá outras 
providências".  

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
1145/2020; e  

CONSIDERANDO o Laudo Médico expedido pelo 
profissional devidamente habilitado e qualificado; 

RESOLVE: 
Art. 1° - PRORROGAR por mais 62 (sessenta e dois) 

dias o benefício estatutário de afastamento por incapacidade 
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temporária para o trabalho (auxílio-doença) a servidora 
pública municipal SOELI MAIA MACIAS RODRIGUES DA 
SILVA, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Enfermeiro, Nível XV - Classe E, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde, a ser concedido no período de 15/03/2026 a 
15/05/2026. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e sete dias do mês de março 
do ano de dois mil e vinte e seis. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 191, DE 27 DE MARÇO DE 2026.     

"Dispõe sobre a prorrogação do benefício 
estatutário de auxílio-doença ao servidor 
público municipal JAIRO VICENTE DA 
SILVA, e dá outras providências".   

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
1145/2020; e  

CONSIDERANDO o Laudo Médico expedido pelo 
profissional devidamente habilitado e qualificado; 

RESOLVE: 
Art. 1° - PRORROGAR por mais 62 (sessenta e dois) 

dias o benefício estatutário de afastamento por incapacidade 
temporária para o trabalho (auxílio-doença) ao servidor 
público municipal JAIRO VICENTE DA SILVA, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Vigia, Nível I, Classe A, lotado 
na Secretaria Municipal de Educação, a ser concedido no 
período de 12/03/2026 a 12/05/2026. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e sete dias do mês de março 
do ano de dois mil e vinte e seis. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 192, DE 27 DE MARÇO DE 2026.       

"Dispõe sobre a prorrogação do benefício 
estatutário de auxílio-doença a servidora 
pública municipal SELMA RAMOS ALVES, e 
dá outras providências".   

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
1145/2020; e  

CONSIDERANDO o Laudo Médico expedido pelo 
profissional devidamente habilitado e qualificado; 

RESOLVE: 
Art. 1° - PRORROGAR por mais 62 (sessenta e dois) 

dias o benefício estatutário de afastamento por incapacidade 

temporária para o trabalho (auxílio-doença) a servidora 
pública municipal SELMA RAMOS ALVES, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Zelador, Nível I, Classe D, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, a ser concedido no período 
de 22/03/2026 a 22/05/2026. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e sete dias do mês de março 
do ano de dois mil e vinte e seis. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 193, DE 27 DE MARÇO DE 2026.  

"Dispõe sobre a prorrogação do benefício 
estatutário de auxílio-doença ao servidor 
público municipal JOSÉ CARLOS DOS 
SANTOS, e dá outras providências".   

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
1145/2020; e  

CONSIDERANDO o Laudo Médico expedido pelo 
profissional devidamente habilitado e qualificado; 

RESOLVE: 
Art. 1° - PRORROGAR por mais 32 (trinta e dois) 

dias o benefício estatutário de afastamento por incapacidade 
temporária para o trabalho (auxílio-doença) ao servidor 
público municipal JOSÉ CARLOS DOS SANTOS, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Vigia, Nível I, Classe E, lotado 
na Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação, a 
ser concedido no período de 02/03/2026 a 02/04/2026. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e sete dias do mês de março 
do ano de dois mil e vinte e seis. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 194, DE 27 DE MARÇO DE 2026.    

"Dispõe sobre a prorrogação do benefício 
estatutário de auxílio-doença a servidora 
pública municipal IZABEL PEREIRA DE 
OLIVEIRA NETA DE SOUZA, e dá outras 
providências".   

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
1145/2020; e  

CONSIDERANDO o Laudo Médico expedido pelo 
profissional devidamente habilitado e qualificado; 

RESOLVE: 
Art. 1° - PRORROGAR por mais 62 (sessenta e dois) 

dias o benefício estatutário de afastamento por incapacidade 
temporária para o trabalho (auxílio-doença) a servidora 
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pública municipal IZABEL PEREIRA DE OLIVEIRA NETA DE 
SOUZA, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar 
de Serviços Gerais, Nível I, Classe D, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, a ser concedido no período de 
22/03/2026 a 22/05/2026. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e sete dias do mês de março 
do ano de dois mil e vinte e seis. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 195, DE 27 DE MARÇO DE 2026.      

"Dispõe sobre a prorrogação do benefício 
estatutário de auxílio-doença a servidora 
pública municipal MARIA EMILIA BARIANI 
DOS SANTOS, e dá outras providências".   

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
1145/2020; e  

CONSIDERANDO o Laudo Médico expedido pelo 
profissional devidamente habilitado e qualificado; 

RESOLVE: 
Art. 1° - PRORROGAR por mais 32 (trinta e dois) 

dias o benefício estatutário de afastamento por incapacidade 
temporária para o trabalho (auxílio-doença) a servidora 
pública municipal MARIA EMILIA BARIANI DOS SANTOS, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, Nível 
II, Classe E (Posse em 12/03/1998) lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, a ser concedido no período de 
15/03/2026 a 15/04/2026. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e sete dias do mês de março 
do ano de dois mil e vinte e seis. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 196, DE 27 DE MARÇO DE 2026.      

"Dispõe sobre a prorrogação do benefício 
estatutário de auxílio-doença a servidora 
pública municipal MARIA EMILIA BARIANI 
DOS SANTOS, e dá outras providências".   

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
1145/2020; e  

CONSIDERANDO o Laudo Médico expedido pelo 
profissional devidamente habilitado e qualificado; 

RESOLVE: 
Art. 1° - PRORROGAR por mais 32 (trinta e dois) 

dias o benefício estatutário de afastamento por incapacidade 
temporária para o trabalho (auxílio-doença) a servidora 

pública municipal MARIA EMILIA BARIANI DOS SANTOS, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, Nível 
II, Classe D (Posse em 12/07/2004), lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, a ser concedido no período de 
15/03/2026 a 15/04/2026. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e sete dias do mês de março 
do ano de dois mil e vinte e seis. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 197, DE 27 DE MARÇO DE 2026. 

"Dispõe sobre a prorrogação do benefício 
estatutário de auxílio-doença a servidora 
pública municipal GEYSA GIMENEZ 
CABANHA, e dá outras providências".   

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
1145/2020; e  

CONSIDERANDO o Laudo Médico expedido pelo 
profissional devidamente habilitado e qualificado; 

RESOLVE: 
Art. 1° - PRORROGAR por mais 61 (sessenta e um) 

dias o benefício estatutário de afastamento por incapacidade 
temporária para o trabalho (auxílio-doença) a servidora 
pública municipal GEYSA GIMENEZ CABANHA, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Nutricionista, Nível XVII, 
Classe A, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a ser 
concedido no período de 29/02/2026 a 29/04/2026. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e sete dias do mês de março 
do ano de dois mil e vinte e seis. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 198, DE 27 DE MARÇO DE 2026.    

"Dispõe sobre a prorrogação do benefício 
estatutário de auxílio-doença ao servidor 
público municipal JAIR TROVA, e dá outras 
providências".   

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
1145/2020; e  

CONSIDERANDO o Laudo Médico expedido pelo 
profissional devidamente habilitado e qualificado; 

RESOLVE: 
Art. 1° - PRORROGAR por mais 62 (sessenta e dois) 

dias o benefício estatutário de afastamento por incapacidade 
temporária para o trabalho (auxílio-doença) ao servidor 
público municipal JAIR TROVA, ocupante do cargo de 
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provimento efetivo de Motorista, Nível VIII, Classe A, lotado 
na Secretaria Municipal de Saúde, a ser concedido no período 
de 20/03/2026 a 20/05/2026. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e sete dias do mês de março 
do ano de dois mil e vinte e seis. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 199, DE 27 DE MARÇO DE 2026.        

"Dispõe sobre a prorrogação do benefício 
estatutário de auxílio-doença a servidora 
pública municipal ROSILENE FRANCISCO 
DA SILVA CORIM, e dá outras 
providências".   

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
1145/2020; e  

CONSIDERANDO o Laudo Médico expedido pelo 
profissional devidamente habilitado e qualificado; 

RESOLVE: 
Art. 1° - PRORROGAR por mais 62 (sessenta e dois) 

dias o benefício estatutário de afastamento por incapacidade 
temporária para o trabalho (auxílio-doença) a servidora 
pública municipal ROSILENE FRANCISCO DA SILVA 
CORIM, ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico 
de Enfermagem, Nível VIII, Classe D, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, a ser concedido no período de 
13/03/2026 a 13/05/2026. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e sete dias do mês de março 
do ano de dois mil e vinte e seis. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 200, DE 27 DE MARÇO DE 2026.         

"Dispõe sobre a prorrogação do benefício 
estatutário de auxílio-doença a servidora 
pública municipal MARIA NILCE BARBOSA 
DA SILVA, e dá outras providências".  

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
1145/2020; e  

CONSIDERANDO o Laudo Médico expedido pelo 
profissional devidamente habilitado e qualificado; 

RESOLVE: 
Art. 1° - PRORROGAR por mais 62 (sessenta e dois) 

dias o benefício estatutário de afastamento por incapacidade 
temporária para o trabalho (auxílio-doença) a servidora 
pública municipal MARIA NILCE BARBOSA DA SILVA, 

ocupante do cargo de provimento efetivo de Zelador, Nível I, 
Classe D, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a ser 
concedido no período de 30/03/2026 a 30/05/2026. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e sete dias do mês de março 
do ano de dois mil e vinte e seis. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 201, DE 27 DE MARÇO DE 2026.  

"Dispõe sobre a prorrogação do benefício 
estatutário de auxílio-doença a servidora 
pública municipal MARIA HELENA PEREIRA, 
e dá outras providências".   

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
1145/2020; e  

CONSIDERANDO o Laudo Médico expedido pelo 
profissional devidamente habilitado e qualificado; 

RESOLVE: 
Art. 1° - PRORROGAR por mais 62 (sessenta e dois) 

dias o benefício estatutário de afastamento por incapacidade 
temporária para o trabalho (auxílio-doença) a servidora 
pública municipal MARIA HELENA PEREIRA, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Agente Comunitário de Saúde, 
AGE - Classe A, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a ser 
concedido no período de 14/03/2026 a 14/05/2026. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e sete dias do mês de março 
do ano de dois mil e vinte e seis. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 202, DE 27 DE MARÇO DE 2026.   

"Dispõe sobre a concessão do benefício 
estatutário de auxílio-doença ao servidor 
público municipal LUIS CARLOS DA 
CONCEIÇÃO RIBEIRO, e dá outras 
providências".   

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
1145/2020; e  

CONSIDERANDO o Laudo Médico expedido pelo 
profissional devidamente habilitado e qualificado; 

RESOLVE: 
Art. 1° - CONCEDER o benefício estatutário de 

afastamento por incapacidade temporária para o trabalho 
(auxílio-doença) ao servidor público municipal LUIS CARLOS 
DA CONCEIÇÃO RIBEIRO, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Motorista, Nível VIII, Classe E, lotado na Secretaria 
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Municipal de Assistência Social e Habitação, pelo período de 62 
(sessenta e dois) dias a ser concedido no período de 
03/03/2026 a 03/05/2026. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e sete dias do mês de março 
do ano de dois mil e vinte e seis. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Processo Administrativo n° 055/2026. 
Pregão Eletrônico n° 014/2026. 

Registro do TCE/MS: 
908858C0F5BEF621D3830BDDF0E06DFCC364A49A 

O Município de Água Clara/MS, torna público a abertura da 
Licitação, que será regida nos termos da Legislação em vigor e 
condições constantes no edital: Tipo: Menor Preço (por item). 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS, PARA FUTURO EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE ARTESANATO, TECIDOS E 
AVIAMENTOS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DIÁRIAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
HABITAÇÃO DE ÁGUA CLARA/MS E DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ÁGUA CLARA/MS, CONFORME 
CONDIÇÕES, QUANTIDADES, ESPECIFICAÇÕES E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR E NESTE 
TERMO DE REFERÊNCIA, EDITAL E SEUS ANEXOS. 
Recebimento e Abertura das Propostas: ás 08h00min 
horas (horário local) – 09h00min (Brasília-DF) do dia 09 de 
Abril de 2026. Local: https://comprasbr.com.br/ - “Acesso 
Identificado”. Edital: O Edital encontra-se a disposição dos 
interessados, no Portal ComprasBR no endereço eletrônico: 
https://comprasbr.com.br/ “Acesso Identificado” - Portal de 
Transparência do  Município no endereço: 
http://189.86.4.18:8079/ transparencia/ - Portal de Compras 
e Edital no endereço: http://189.86.4.18:8079/ 
comprasedital/. Demais informações poderão ser solicitadas no 
Setor de Licitações localizado na Rod. BR 262, Km 135, s/n, 
Centro, CEP 79.680-000, ou pelo e-mail 
edital@pmaguaclara.ms.gov.br, http://www.pmaguaclara.ms. 
gov.br/publicacoes/aviso-de-licitacao/. INFORMAÇÕES: 
Telefone (067) 3239-1291 das 07h00min ás 13h00min 
(horário local). Se ocorrer feriado ou outros fatos impeditivos, 
que impeça a realização da sessão pública, fica a mesma 
adiada para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo local e 
horário. Água Clara/MS, 25 de Março de 2026. 

BETÂNIA BATISTA DE MORAES 
Agente de Contratação 

 
TORNA SEM EFEITO. EXTRATO DA SELEÇÃO. 
CHAMAMENTO PUBLICO Nº 004/2025. Processo 
Administrativo n° 131/2025. EditaL 049/2025. O 
Município de Água Clara, Estado de Mato Grosso do Sul, por 
intermédio da Comissão de Seleção, torna sem efeito a 
publicação do Extrato da Seleção do Chamamento Público nº 
004/2025, referente ao Processo Administrativo nº 131/2025, 
edital 049/2025, publicado no Diário Oficial da Município nº 
1486, página nº 04, no dia 14 de agosto de 2025. 

Água Clara/MS, 25 de março de 2026. 
ANA CLAUDIA MARQUES DOS SANTOS 

Presidente da Comissão de Seleção 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,  

E HABITAÇÃO 
 

RESOLUÇÃO 25/2026 
PATRÍCIA BUENO DE MORAES, Presidente do 

Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Água 
Clara – Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições lhe foram conferidas por lei e considerando a 
aprovação por unanimidade dos membros do Conselho 
Municipal de Assistência Social; 

RESOLVE:  
Artigo 1º - Aprovar a Prestação de Contas de 

Novembro e Dezembro de 2025 das contas que compõe o 
Fundo Municipal de Assistência Social (FNAS – Fundo Nacional 
de Assistência Social, FEAS – Fundo Estadual de Assistencial 
Social, FMAS – Fundo Municipal de Assistência Social, FMIS – 
Fundo Municipal de Investimento Social). 

Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data 
de sua publicação revogada as disposições em contrário. 

Água Clara, 04 de março de 2026. 
PATRÍCIA BUENO DE MORAES 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS 
 
 
RESOLUÇÃO 26/2026 

PATRÍCIA BUENO DE MORAES, Presidente do 
Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Água 
Clara – Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições lhe foram conferidas por lei e considerando a 
aprovação por unanimidade dos membros do Conselho 
Municipal de Assistência Social; 

RESOLVE:  
Artigo 1º - Aprovar o Relatório Físico/Financeiro – 

FEAS 2025. 
Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data 

de sua publicação revogada as disposições em contrário. 
Água Clara, 27 de março de 2026. 

PATRÍCIA BUENO DE MORAES 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS 
 
 
RESOLUÇÃO 27/2026 

PATRÍCIA BUENO DE MORAES, Presidente do 
Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Água 
Clara – Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições lhe foram conferidas por lei e considerando a 
aprovação por unanimidade dos membros do Conselho 
Municipal de Assistência Social; 

RESOLVE:  
Artigo 1º - Aprovar a Programação da Agenda de 

Trabalho Integrada do Cadastro Único e Programa Social Bolsa 
Família 2026. 

Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data 
de sua publicação revogada as disposições em contrário. 

Água Clara, 27 de março de 2026. 
PATRÍCIA BUENO DE MORAES 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS 
 
 

RESOLUÇÃO 28/2026 
PATRÍCIA BUENO DE MORAES, Presidente do 

Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Água 
Clara – Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições lhe foram conferidas por lei e considerando a 
aprovação por unanimidade dos membros do Conselho 
Municipal de Assistência Social; 

RESOLVE:  
Artigo 1º - Aprovar o Censo SUAS Lar do Idoso - 

Nova Vida 2025. 
Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data 

de sua publicação revogada as disposições em contrário. 
Água Clara, 27 de março de 2026. 

PATRÍCIA BUENO DE MORAES 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS 
 
 
RESOLUÇÃO 29/2026 

PATRÍCIA BUENO DE MORAES, Presidente do 
Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Água 
Clara – Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições lhe foram conferidas por lei e considerando a 
aprovação por unanimidade dos membros do Conselho 
Municipal de Assistência Social; 

RESOLVE:  
Artigo 1º - Aprovar o Demonstrativo Executivo 

Financeiro de Prestação de Contas dos Recursos Federais 
referente ao ano de 2025. 

Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data 
de sua publicação revogada as disposições em contrário. 

Água Clara, 27 de março de 2026. 
PATRÍCIA BUENO DE MORAES 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS 
 

 
CÂMARA MUNICIPAL 

 
PORTARIA Nº 035/2026, de 27 de Março de 2026. 

“Dispõe sobre a EXONERAÇÃO de servidor 
para ocupar cargo em comissão de 
Assessora Parlamentar I”. 

O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA 
CLARA, Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor 
Elizeu Pereira da Silva, no uso de suas atribuições legais e 
Regimentais,  

R   E   S   O   L   V   E: 
Artigo 1.º EXONERA a pedido o Sr. PEDRO JOSE 

JUNIOR MEIRA, que ocupa o cargo em comissão de 
ASSESSOR PARLAMENTAR I, SIMB. DAI-1 no Gabinete do 
vereador MARCELO BATISTA DE ARAÚJO. 

Artigo 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE ÁGUA CLARA, Estado de Mato Grosso do Sul, aos 27 dias 
do mês de Março do ano de 2026. 

Elizeu Pereira da Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Água Clara/MS 
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